
PREFEITURA MUNICIPAL DE IlOA ESPEílANÇA 
BOA ESPERANÇA ESPÍRITO SANTO 

Dispõe sobre alteração do Art. 
VI, da LBI ll4/74 de 16/12nh, 
tl:'ns providências. 

64-SEÇXO , 
e da ou-

Prefeito Municipal de Boa Esperança-Estado do Esp!rito 
Santos ~açe saber que a Clmara Municipal Veoretou e Eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 Fica alterado o Art. 64- Seção VI da Lei lllil74 
de 16/12n4, passando a vigorar com a seguinte redação& 

- A Taxa de Licença para con,rcio eventuais ou a.11bulan
tes será cobrada de acordo com as seguintes Perce6tagens de salário 
M!ninoa 

I - COMl!lRCIO EVENTUAL; 

II • COM!lRCIO AMBULAlfTE. 

SAL/ll(IO MINIMO 
dia 

15 % 
15 ~ 

Mês 
-

50 % 

Ano 

-
200 % 

Art'• 22 - Esta Lei entra e11 vigor na data de sua publica
ção, revogadQS as disposições em I"''' contr&Ú-io. 

BBGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE B CUMPRA-BB. 

GABINEXE DO PREFEITO, 16 de Dezembro de 

SuPRA 

D.D.Adllibi.straiiiva. 


